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. . LEI N° 4.556 DE 26 DÉ NOVEMBRO DE 2.013 
"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUT)VO A . 

'SUPLEMENTAR . DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
·VIGENTE. QUE . ESPECIFICA ' E DÁ OUTRAS 

·· PROVID~NCIAS"i 
. : -'. . -~ ,... .-. .. . ,\ / ' 

.. ' ' \ -~ -··· ·'· - '-..· -

. . .. ' / ; EVERTON ÓCTAVIANI,. Prefeitõ Municipal de 'Agudos; 
Estado de São Paulo, no uso dé suas .atribuições legais; faz ·saber qUê a Câmara Municipàl, aprovou; ê el~ 

c sanciona e promulga a seguinte Lei: . , . . . . ·· . . . . 
'_ ~' .. -. ' . . - !, - ( . -" .• ' ·- . - . . -._ . ----. 

·· . : .. ·· · '. . .. ·: : , . . . · . Art. 1•·- Fica o.:chefe do ,Poder Executivo Municipàr 
"" •tnri:r:>rln. a, suplementar dotação dei órçamento vigente; niJ valor. der .R$ 7.304.20Q,OO (sete milhões, 

ezemtc>s é quatro rrlil e duzentos reais): conforme segue: · ; · ·' · · · · · · · · 
~ ....... . • - _., . ·, >-- ' _.., 

:·, 
· ,.Orgao: 

1 
_ • 

. Unldad~ Orçamentir:Ja: · 
··_Funcional Programiticà: 

Oeape .. :' 
DespeSa::-· 

_ Órglo:·,··. · 

.Unidade Orçam~ntflrla: 
FunCional P~ramttlca: . 

·Despesa: 
Despesa: 

. 2 . PODER EXECUTIVO .' ._ 
.--.... ' 

. ·. 02.01.00 • GABINETE DO PREFEITO · . . · 
· · · . 04.122.7001-2.234 . MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS · ·. 
·1 ( 3.1.90.11.00- 01 'VENCIMENTOS E VANTÀGENS FixAS _.PESSOAL CIVIL 
204'3.1.90.13.00. 01 OBRIGACOES PATRONAIS • 

·~ . 
; •. 4 .... ' . . SECRE;,TARIA ÓE ADMINISTRACAO É.FINANCAS ,: 

OÚ1,00 . · , SERVICÓ DE ADMINISTRACAO 
04.122.7001-2.280 . MANUTENCAO SECRETARIA riA ADMINISTRACAO 

. 12-' 3.1.90.1 Í.OO - . 01 VENCIMENTIJS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
'13. 3.1.90.13.00.- 01. OBRIGACOES PATRONAIS • 

J __ . •' •. ·' . ·- . 
· Funclon'al ProgramAtica: - 09.27~.7001-2.283 PAGAMENTO DE INATIVOS , l • • .::-: 

.1... .. 

oóspeao:· ' ·. :'24 3.1.90.01.00. 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS . . -~. . -. -;, 

• Funcional Progra~Atl~:· · · 
Delpaaa: ' · ·• '_ 

. ' 
Urildade Orç'amenÜiia: -,r~ 
Funcloilal Prbgramiticã: ' 

'' 09.273.7001-2.284 PAGAMENTO DE PENSIONISTAS . ' 
25 3.1.90.03.00. ·01 . PENSOES.. · ··; .• , 

I.\. / . - . .-_: -
. 04.02.00 . SETOR DE FINANCAS 
· 0~.12Ü001-2.281 -MANUTENCAO.SECRETARIA.DE FINANCAS 

28 3.·1.90.13.00 •. 01 OBRIGACOES Pf<TRONAIS :.· , . 
r: ·; 

'· 05.01.00 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

. . . ~ 

. -

... R$ 
R$ 

· RS. 
R$ .. ·. 

R$· 

R$ 

R$ 

. Funcional PrograniAOcà: · 08.243.4007-2.152 · MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOSDA ASSIST. SOCIAL· 
. Deopeao: · '-<- · .. 38: 3.1.90:11.00- 01' 'VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 

O.apesa: · 39 ·3.1.90.13.00·> 01 · OBRIGACOES PATRONAIS ., ." 

Unidade Orçamantiiia: · . 
Funcional Progi'amlltlca: 

·.Despesa: 
.oaspesa: 
DesJ)aui-

' . 

Funcional PrOgramétlca: 
,Despesa: 

uMidade Orçamanürla: :: 
F!.mclo"al Progfamt.uca; 

·Despesa: . 
Despesa: 

Unldad& _Orç.àmentÂrla: 
~ Funclon81 PrognÍmitlca: 
.· Despesa: . 

L'nldad6 Orçamentária! 

. ~- .; 

. . . OS.~1.00 . ·.·. ; FUNDO MUNICIP~ DE SAUOE .. ·. / ._ 

'10.301.1001-2.293 .MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAUDE , 
70 -3.1.90.01.00; 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS·: 
71. 3.1.99.11.00- 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL , 

,72 ,_3.Í.90.13.00 • .01 . OBR!GACOES PATRONÁIS ·•.' . 

• - . . J . o 10.301.1002-2.007 
_.~3.1.90 .. 13.0~ :. 05 

· .. ~-I ·' ,_ . ' 

. ATENDIMENTO MEDICO DOMICIUAR _. 
OBRIGACOES PATRONAIS .. 

~- -

_-... .. · . . . 
/. ' 

, 07.01.00 ... . .•• ' ENSINO FUNDAMENTAL· RECURSÓS PROPRIOS 
12.361.2001-2.041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

'82 3.1.90.11.00·· '01 . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL. CIVIL 
83 3.1.90.13.00 i ·o1 · OBRIGACOES PATRCINAIS 

/' 

- FunCional P~ramitlcà:_ ·, _· 

·' ' . 

·-. 

R$ ., 
R$ 

R$ . 
R$ 
R$ 

R$ 

·- ... 

.·\ R$· •. 
.. R$ 

I ; 

:.. ( . 
R$ 
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-:PREFEITURA iVIÜNICIPAL AGU-DOS .... 
. l 

: I I . 

ENSINO PROFISSIONAliZANTE '' -·Unld11de Orçemáriüria: 07.04.00 ·_ ; __ ,. 
· Funcional ProgramAUca: · '·12.363.2004-2.064 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAl 

VENCIMENTOS E VANTACOENS FIXAS. PESSOAl CIVIL -Doai>eaa: · ·. --123 3.1.90.11.00: 01 

Unidade O~menU~: 
Funcional P_r6gramAUea: -· 
D&apeaa: 
Despesa: · ·1 ~ .- "' 

Deapesa:. 

• - 07.Ó5.00 
·. -·12.365.2002-2.292 

130 _3.1.90.0~-~0 ,: 01 
. 131·ª·1-90.11.00_. 01 

'132· 3.1.90.13.00 • 01 
. ' / 

' 

1- -. . ., . 
ENSINO INFANTil- RECURSOS PROPRIOS 
FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTil 1 
APOSENTADORIA$, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
.VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAl CIVIl 
OBRIGACO!õS PATRONAIS . . 

,· _,_"C'' 

Unidade_ orÇa mentiria:· _ . 09.01.00, SETOR DE OBRAS E VJAS URBANAS . _ 
_ Funclonii_Prograrnl.tlca: 

- ·-

. Deapna: / 
15.451.S015-2.299 . MANUTENCAO DOS SERVICOS DO SETOR DE OBRAS E VIASURBANAS.' __ 

157 3;1.90.11.00 •. 01 VENCIMENTOS E, VANTAGENS FIXÀS ·PESSOAL CIVIL_ · _ · R$.

RS 

\ 

158 3.1.90.13.00· 01 OBRIGACOESPATRONAIS . . • •-- · •/ 
'I / ~ 

Unidade O~mentArlai . '_ 09.02.00\ : '· SETOR DE ESTRADAS ÓE RODAGEM - . ~ -' -I 

Funcional Progràmitica:.' )-- .. 26.782.5003:2.289 MANUTENCAO DOS SERVICOS DO SETOR DE EST •• DE RODAGEM MUN •. 

,/ ... 

. ,. 164 3.1.90.11.ÓO- '01 .VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOAlCIVIl ' R$ 
.. .165 3.1.90.13.00 • 01. •OBRIGACOES PATRONAIS • ·. '/ . " . . R$· 

' "· ' ;... ; l ':. ' • . . . . . 

• · ~ To~~ da~ ~u_plementaÇOes- R$' · . 7.304.2Óo,oà 

., .: ' 
. I . ~ . ··. ~ 

-- ' • ' -· I Art. 2° ~ A presente súplernéntação será coberta' com o 
excesso de arrecadação a ser verificado no'exercfcio. 
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. . Art •. 3° - Est _ rará em VigÓr ná ~ata de $Ua publiêação. 
/ .J_• . l,. 

· \: P~efeit~ra ~un~ d~e~-~~~~f:·[-~v<embro de 2.01: -

·.'· 
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' . _Pra!~ Tiradente;, 650 • c.entró. Agudos. SP: CEP 17120-000 :Fone~ (14) 3262~S10 •. Fai:'(i4j 3262-8528' li'_:ma!l: gabinete@agudos.sp.gov.br .. 
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PubhtadG em data de#~. f ·f1. '/19. 
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